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A Vereaclora que abaixo subscreve, juntamente com os componentes da Mesa
Diretora, solicita à nobre Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na
forma regimental, seja encaminhado expediente à Exma. sr". ANTôNtrA
ELIENE LIBIIRATO DIAS, DD. Prefeita Municipal tle cáceres-MT

Indica Executivo Municipal, Secretaria Municipal de Fazen«la e Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, Regularizaçáo do serviço de entrega de correspondôncias no Bairro São
Lourenço"

JustiJicutiva:

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), ou simplesmente Coreios, é uma
empresa pública federal responsável pela execução clo sistema de envio e entrega cle
correspondências no Brasil, mas que não se limita a apenas essa atividade: executa a distribuição de
encomendas em todo o território nacional, bem com presta outros serviços de apoio ao Governo - em
todas as esferas - e de apoio à populagão, como distribuição de vacinas 

" 
r"-édior, livros didáticos

para escolas, serviços bancários, entrega clas provas do ENEM, dentre outros serviços sociais.

Moradores do Bairro São Lourenço, na cidade de Cáceres, relatam que o serviço de entrega
dos Correios não são prestados no referido bairro, ou seja, não tem ifetuado a entrega de
correspondência nas residências e vem através cle nosso gabinete manifestar descontenta-úto .
solicitar junto a Prefeitura Municipal, Secretaria de Fazenda e Agência clos Correios de Cáceres para
que regularizem a oferta do serviço de entrega dos Correios no Bairro São Lourenço na cidadô de
Cáceres MT.

Sala das sessões, 30 de maio de 20
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